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PROJETO DE LEI Nº 153/2025 

 

(DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ATENDIMENTO PRIORITÁRIO 
ÀS PESSOAS PORTADORAS DE EPILEPSIA NOS ÓRGÃOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, ESTABELECIMENTOS PRIVADOS E 
DEMAIS LOCAIS QUE PRESTEM ATENDIMENTO AO PÚBLICO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º Fica assegurado por esta lei o atendimento prioritário às pessoas portadoras de 

epilepsia em todos os órgãos municipais da administração pública direta e indireta, bem como nas 
instituições financeiras, empresas concessionárias de serviços públicos, estabelecimentos 
comerciais e de prestação de serviços. 

 
Art. 2º O atendimento prioritário de que trata esta lei compreenderá: 
 
I – a dispensa de filas comuns, mediante atendimento preferencial; 
 
II – o pronto atendimento em casos de crise epiléptica, inclusive com acionamento de 

socorro médico imediato, se necessário. 
 
Art. 3º Para os fins desta lei, considera-se portador de epilepsia a pessoa diagnosticada por 

profissional médico, conforme classificação da Organização Mundial da Saúde (OMS) e do 
Ministério da Saúde. 

 
Art. 4º A comprovação da condição de que trata o artigo anterior será feita mediante 

apresentação de laudo ou declaração médica que ateste o diagnóstico, sem prejuízo de outros 
meios idôneos de identificação. 

 
Art. 5º Os estabelecimentos e órgãos municipais referidos no art. 1º deverão afixar, em local 

visível ao público, cartaz ou placa indicativa do direito ao atendimento prioritário das pessoas com 
epilepsia. 

 
Art. 6º O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará as seguintes sanções: 
 
I – no caso de servidor ou de chefia responsável pelos órgãos municipais da administração 

pública direta e indireta, às penalidades previstas na legislação específica; 
 
II – no caso de instituições financeiras, empresas concessionárias de serviços públicos, 

estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços: 
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a) advertência; 

b) multa no valor de 50 (cinquenta) unidades fiscais do Município, sendo este valor elevado 
ao dobro progressivamente, em caso de reincidência.  

 
Art. 7º O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei no que couber. 
 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos após 30 

(trinta) dias. 
 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 13 de outubro de 2025. 

 

 

MARCÃO BRAZ 
VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

 
A presente proposição tem por escopo reconhecer a epilepsia como condição que impõe, 

em determinadas circunstâncias, necessidade de atenção especial e pronta assistência por parte 
do poder público e das entidades privadas. 

 
A epilepsia, conforme reconhecido pela Organização Mundial da Saúde (OMS) e pelo 

Ministério da Saúde, constitui enfermidade neurológica crônica que pode se manifestar de forma 
súbita, gerando crises imprevisíveis e, por conseguinte, demandando tratamento digno, célere e 
humanizado. 

 
A legislação federal (Lei nº 10.048/2000) já confere prioridade as pessoas com deficiência, 

idosos, gestantes, lactantes e outras condições específicas. Contudo, o quadro epiléptico, muitas 
vezes, não é visivelmente perceptível, o que enseja constrangimentos e atrasos no atendimento, 
especialmente em situações de risco iminente à saúde do portador. 

 
Nesse contexto a proposta traduz uma exigência ética e social de inclusão e respeito à 

condição neurológica das pessoas com epilepsia, garantindo-lhes tratamento prioritário em 
situações de atendimento público e privado. 

 
Assim, pretende-se incluir expressamente as pessoas com epilepsia no rol de beneficiários 

do atendimento prioritário no âmbito municipal, garantindo-lhes maior proteção e efetividade dos 
direitos fundamentais à saúde (art. 6º da Constituição Federal) e à dignidade da pessoa humana 
(art. 1º, III, da Constituição Federal). 

 
Pelo exposto, solicitamos aos nobres Vereadores desta Casa Legislativa que após análise 

aprovem por unanimidade a presente proposta legislativa. 
 
 

MARCÃO BRAZ 
VEREADOR 
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VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 153/2025

MARCOS ROGÉRIO BRAZ 10/10/2025
11:40:47

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE
LEI Nº 153/2025 - chave de acesso: PROTM-309271-5X2L4P-2P0D5Q, adicionado em 10/10/2025
às 10:55:25.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 10 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 153/2025, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 535/2025 em 10/10/2025 às
10:55:25.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA
ASSESSORA DE GABINETE LEGISLATIVO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI Nº 153/2025

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 153/2025, em epígrafe foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 13/10/2025 às 18:58:59.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
INÍCIO DA TRAMITAÇÃO APÓS LEITURA NO EXPEDIENTE DA 36ª SESSÃO ORDINÁRIA

CONFIRMADOLARISSA MARTA SILVA CARDOSO

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 13 de outubro de 2025.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 13 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 535/2025 foi
alterada para PÚBLICO em 13/10/2025 às 17:31:52.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 535/2025
torna-se disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 13 de outubro de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI nº 153/2025 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer jurídico, 

consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 153/2025

DANIEL DAVID 13/10/2025
20:40:34

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

ROSELAINE CORREIA 14/10/2025
09:15:09

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA - chave de acesso:
PROTM-312115-3H7Q6O-8D5Q2X, adicionado em 13/10/2025 às 18:52:28.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 13 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
535/2025 em 13/10/2025 às 18:52:28.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 13 de outubro de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 153/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
, D

R
. L

E
A

N
D

R
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
3/

10
/2

02
5 

18
:5

2:
59

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-3
12

14
4-

4P
2B

0C
-3

C
7O

0M
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000012

PL 00535/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 153/2025

DANIEL DAVID 13/10/2025
20:40:38

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 13/10/2025
20:44:31

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso:
PROTM-312144-4P2B0C-3C7O0M, adicionado em 13/10/2025 às 18:52:59.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 13 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 535/2025 em 13/10/2025 às 18:52:59.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

VOTUPORANGA/SP, 5 de novembro de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 153/2025, para a COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, 

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. DÉBORA CÂMARA ROMANI 
 

 

 

 

NATIELLE GAMA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 153/2025

DANIEL DAVID 06/11/2025
08:11:37

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

NATIELLE GAMA GRACIANO 10/11/2025
18:34:38

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL - chave de acesso: PROTM-490544-0W5Z3N-7Y5U7M, adicionado em 05/11/2025 às
08:26:50.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 535/2025 em 05/11/2025 às 08:26:50.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA  
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 236 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 153/2025  

ASSUNTO: Dispõe sobre a concessão de atendimento prioritários às pessoas 

portadoras de Epilepsia nos órgãos Públicos Municipais, estabelecimentos privados 

e demais locais que prestem atendimento ao público e dá outras providências. 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE 

LEI Nº 153/2025- DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ATENDIMENTO 

PRIORITÁRIOS ÀS PESSOAS PORTADORAS DE EPILEPSIA NOS 

ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, ESTABELECIMENTOS PRIVADOS E 

DEMAIS LOCAIS QUE PRESTEM ATENDIMENTO AO PÚBLICO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA 

LEGISLATIVA SUPLETIVA, ANTE À LACUNA E OMISSÃO DA 

LEGISLAÇÃO FEDERAL E ESTADUAL CORRELATA. INICIATIVA 

CONCORRENTE, EM FACE DO TEMA Nº 917 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL –RECOMENDAÇÃO.  

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei nº 

153/2025, de autoria do Vereador Marcão Braz, que “Dispõe sobre a concessão de 

atendimento prioritários às pessoas portadoras de Epilepsia nos Órgãos Públicos 

Municipais, estabelecimentos privados e demais locais que prestem atendimento 

ao público e dá outras providências”. 

 

Conforme justificativa apresentada pelo vereador, o incluso projeto de 

lei tem por escopo reconhecer a epilepsia como condição que impõe, em 

determinadas circunstâncias, necessidade de atenção especial e pronta assistência 

por parte do poder público e das entidades privadas. 

 

A epilepsia, conforme reconhecido pela Organização Mundial da Saúde 

(OMS) e pelo Ministério da saúde, constitui enfermidade neurológica crônica que 

pode se manifestar de forma súbita, gerando crises imprevisíveis e, por conseguinte, 

demandando tratamento digno, célere e humanizado. 

 

A legislação federal (Lei nº 10.048/2000) já confere prioridade as 

pessoas com deficiência, idosos, gestantes, lactantes e outras condições específicas. 

Contudo, o quadro epiléptico, muitas vezes, não é visivelmente perceptível, o que 

enseja constrangimentos e atrasos no atendimento, especialmente em situações de 

risco iminente à saúde do portador. 
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Nesse contexto a proposta traduz uma exigência Ética e social de 

inclusão e respeito à condição neurológica das pessoas com epilepsia, garantindo-

lhes tratamento prioritário em situações de atendimento público e privado. 

 

Assim, pretende-se incluir expressamente as pessoas com epilepsia no 

rol de beneficiários do atendimento prioritário no âmbito municipal, garantindo-lhes 

maior proteção e efetividade dos direitos fundamentais à saúde (art. 6º da 

Constituição Federal) e à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da Constituição 

Federal). 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei nº 

153/2025, com a respectiva justificativa. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
Primeiramente, cumpre-nos ressaltar que escapa das atribuições desta 

Procuradoria a análise do mérito de proposições legislativas, sendo nossa orientação 

restrita à verificação da competência e da iniciativa. 

 

Inicialmente, com relação à competência municipal para legislar sobre 

a matéria abordada, é de se notar que o projeto versa sobre matéria de competência 
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do Município, em razão de interesse local, encontrando amparo no artigo 30, incisos 

I e II, da Constituição Federal e no artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município 

de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 

 

O referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA SIMPLES dos 

membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as 

resoluções serão aprovadas por maioria simples dos votos, 

presente a maioria absoluta da Câmara Municipal, em um 

único turno de votação, salvo disposições contidas nesta Lei 

Orgânica”. (grifo nosso). 
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A Lei Orgânica do Município de Votuporanga, dispõe que é 

competência Privativa do Prefeito: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre-

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção arti-

culada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do 

número de eleitores do Município, ressalvadas as hipóteses de 

iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a ini-

ciativa de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na admi-

nistração direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto no in-

ciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

pública municipal direta, indireta e fundacional, exceto as 

fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 
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“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, exceto as fundações de 

direito privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o 

previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

De outro lado, a decisão do STF em repercussão geral definiu o tema 

917 para reafirmar que: 

 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, 

não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 

nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,a, 

c e e, da Constituição Federal).” Ficou claro que, com exceção 

das matérias previstas expressamente naqueles dispositivos e 

seus correspondentes a nível estadual e municipal, todas as 

outras são inalcançáveis pela inconstitucionalidade formal 

subjetiva, ou seja, vício de iniciativa, uma vez que a 

interpretação dada pela Suprema Corte é restritiva e não amplia 
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o rol taxativo previsto pelo legislador constituinte”. (grifo 

nosso). 

 
Assim sendo, cumpre-nos destacar que a Constituição da República 

assegura, como direitos fundamentais e sociais, a vida e a saúde (arts. 5º e 6º), 

estabelecendo ainda ser competência comum da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios cuidar da saúde e da assistência pública (art. 23, II). 

 

No plano legislativo, confere-se competência concorrente para legislar 

sobre proteção e defesa da saúde (art. 24, XII), cabendo aos Municípios, por sua vez, 

suplementar a legislação federal e estadual no que couber, e legislar sobre assuntos 

de interesse local (art. 30, I e II). 

 

Assim, a matéria atinente à proteção e ao atendimento prioritário de 

pessoas com epilepsia insere-se, em tese, na competência concorrente dos entes 

federativos, admitindo-se que o Município legisle de modo supletivo ou 

complementar, desde que não contrarie normas gerais federais ou estaduais. 

 

É importante destacar que a Lei Federal nº 13.146/2015 (Lei Brasileira 

de Inclusão da Pessoa com Deficiência – Estatuto da Pessoa com Deficiência) já prevê 

o atendimento prioritário às pessoas com deficiência (art. 9º, I e II), definindo como 

pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza 

física, mental, intelectual ou sensorial, que possa obstruir sua participação plena e 

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas (art. 2º). 
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Em diversos casos, a epilepsia, a depender da gravidade e frequência 

das crises, pode se enquadrar nesse conceito de deficiência, o que já assegura ao 

portador os direitos e prerrogativas previstos na legislação nacional. 

 

No Estado de São Paulo, a Lei nº 12.907/2008 consolida a legislação 

relativa à pessoa com deficiência, também garantindo atendimento prioritário em 

serviços públicos e de saúde. 

 

Dessa forma, não há exclusividade estadual ou federal na matéria, 

podendo o Município editar normas de caráter supletivo ou local que reforcem ou 

detalhem o atendimento prioritário, especialmente no âmbito de seus próprios 

serviços públicos (postos de saúde, repartições municipais etc.). 

 

Logo, não se vislumbra vício de competência material na proposição 

legislativa em análise. 

 

No tocante à iniciativa, a Constituição Federal (art. 61, §1º) e a 

Constituição Estadual (por simetria) reservam ao Chefe do Poder Executivo a 

iniciativa de leis que disponham sobre: 

 

 a) criação ou estruturação de órgãos da administração;  

 b) atribuições de seus órgãos e entidades;  

 c) regime jurídico, provimento e remuneração de servidores 

públicos.  
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Fora dessas hipóteses, a iniciativa é concorrente, podendo ser exercida 

pelos vereadores, pela Mesa Diretora ou pelo Prefeito. 

 

O Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento consolidado no 

Tema 917 da Repercussão Geral (ARE nº 878.911/RG), no sentido de que: 

 

“Não usurpa a competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei de iniciativa parlamentar que, embora crie 

despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou 

da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 

servidores públicos.” (grifo nosso) 

 

No caso concreto, a lei apenas reconhece prioridade de atendimento 

a pessoas portadoras de epilepsia, o que, ao menos à primeira vista, não implica 

ingerência na estrutura administrativa, tampouco modifica o regime jurídico de 

servidores. 

 

Todavia, esta Procuradoria manifesta-se pela supressão da expressão 

“conforme classificação da Organização Mundial da Saúde (OMS) e do Ministério 

da Saúde”, constante no artigo 3º, bem como pela supressão do inciso I, do artigo 

6º; e pela alteração da redação do artigo 5º, que passaria a ter a seguinte redação:  

 

“Art. 5º Deverá ser assegurada, em locais de atendimento ao público 

no âmbito do Município, a divulgação do direito ao atendimento prioritário das 

pessoas com epilepsia, por meio de cartaz ou outro instrumento informaƟvo visível”. 
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As despesas decorrentes da confecção de cartazes ou placas 

informativas possuem valor insignificante para o Município, não sendo a ausência 

de previsão orçamentária, por si só, motivo suficiente para o reconhecimento da 

inconstitucionalidade da norma, conforme entendimento jurisprudencial: 

 

“1. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei n° 4.834, de 

23 de junho de 2015, que ‘dispõe sobre a colocação de painéis 

com os nomes dos responsáveis administrativos, responsáveis 

pelas chefias de plantão e médicos plantonistas nas entradas 

principais e de acesso ao público dos postos e casas de saúde, 

hospitais, prontos socorros, ambulatórios e congêneres da rede 

pública e privada de saúde do município de Itatiba’. 

[...] 

2. ALEGAÇÃO DE VÍCIO DE INICIATIVA E OFENSA AO PRINCÍPIO 

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES (EM RELAÇÃO À PARTE DA 

NORMA QUE ABRANGE A REDE PÚBLICA). Rejeição parcial. Lei 

impugnada, de iniciativa parlamentar que – diversamente de 

interferir em atos de Gestão Administrativa – busca apenas 

(como principal objetivo) garantir efetividade ao direito de 

acesso à informação e ao princípio da publicidade e 

transparência dos atos do Poder Público, nos termos do art. 5º, 

inciso XXXIII, e art. 37, da Constituição Federal. Controvérsia que 

deve ser examinada dentro desse contexto (relacionado a 

aspectos do exercício da cidadania), com maior ênfase, portanto, 

na exigência constitucional de transparência dos atos da 

Administração e no objetivo de proteção dos direitos dos 

cidadãos. Princípio da reserva de administração que, nesse caso, 

não é integralmente afetado, mesmo porque ‘o fato de a regra 
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estar dirigida ao Poder Executivo, por si só, não implica que ela 

deva ser de iniciativa privativa’ do Prefeito (ADI 2444/RS. Rel. 

Min. Dias Toffoli, j. 06/11/2014). Entendimento que se justifica 

porque, salvo duas pequenas exceções indicadas nos itens ‘4’ e 

‘4.1’ abaixo, a matéria não versa sobre a criação, extinção ou 

modificação de órgãos administrativos, nem implica na criação 

de novas atribuições para o Poder Executivo, senão na simples 

reafirmação e concretização de direitos reconhecidos pela 

Constituição Federal e que, inclusive, já foram objeto de 

regulamentação pela União em termos gerais, como consta da 

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, com expressa ressalva 

da competência dos demais entes federativos para definir regras 

específicas sobre o tema (art. 45). Norma impugnada, portanto, 

que no seu principal objetivo apenas suplementou a legislação 

federal (com base no art. 30, II, da Constituição da República), 

adotando medidas de aprimoramento, para assegurar aos 

cidadãos de Itatiba, com base naquelas garantias legais e 

constitucionais, o acesso aos nomes dos responsáveis pela 

prestação de serviços públicos nas unidades de plantão médico. 

Disciplina normativa que, em razão da matéria e de seu caráter 

genérico e abstrato, no seu principal objetivo, não depende de 

iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo. Competência 

legislativa concorrente. Alegação de inconstitucionalidade 

afastada sob esse aspecto. 

[...] 

3. ALEGAÇÃO DE FALTA DE INDICAÇÃO DOS RECURSOS 

DISPONÍVEIS PARA ATENDER AOS NOVOS ENCARGOS (art. 25 

da Constituição Estadual). Rejeição. Despesas (extraordinárias) 
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para confecção de placas informativas que, se existentes, 

seriam de valor insignificante para o município. É que a 

estrutura Administrativa da Prefeitura pressupõe a existência 

de departamento de obras e serviços que, dentro de sua esfera 

de atribuições, pode executar essa simples tarefa, sem custos 

adicionais ou com custos mínimos. Falta de previsão 

orçamentária, portanto, que não justifica, por si só, o 

reconhecimento de inconstitucionalidade da norma. 

Interpretação que decorre não apenas do princípio da 

razoabilidade, mas também de ponderação orientada pela regra 

do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, que reputa 

desnecessária a demonstração de adequação orçamentária e 

financeira de despesa considerada irrelevante. Posicionamento 

que foi prestigiado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no 

julgamento da ADI nº 2444/RS, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 

06/11/2014 e que aqui também é adotado como razão de decidir. 

[...] 

4. DEFINIÇÃO DO TAMANHO DO PAINEL INFORMATIVO (§ 1º do 

art. 1º). 

4.1. IMPOSIÇÃO DE SANÇÃO AOS RESPONSÁVEIS EM CASO DE 

EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DA LEI (art. 2º). 

Inconstitucionalidade por afronta ao art. 5º da Constituição 

Estadual. Reconhecimento parcial. Norma, de autoria 

parlamentar, que prevê penalidade para infratores não só do 

setor privado (hospitais particulares), mas também para 

servidores responsáveis pelo atendimento público, ou seja, nessa 

parte a lei trata de matéria que é reservada à iniciativa do Chefe 

do Poder Executivo (interferindo no regime jurídico dos 
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servidores) e ainda impõe obrigação específica à Administração, 

no que se refere ao tamanho do painel informativo. 

Inconstitucionalidade manifesta. Precedentes deste C. Órgão 

Especial (ADIN nº 2005713-63.2016.8.26.0000, Rel. Des. Amorim 

Cantuária, j. 08/06/2016; ADIN nº 2240871-35.2015.8.26.0000, 

Rel. Des. Moacir Peres, j. em 27.04.2016). Uma vez que a 

inconstitucionalidade, sob esse aspecto, paira somente sobre a 

parte da norma que afeta o regime jurídico dos servidores (item 

"4.1") e interfere em atos da Administração (item "4"), sem 

alcançar, entretanto, a disciplina em relação aos 

estabelecimentos privados, a solução mais adequada é a 

declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução de 

texto, a fim de excluir da abrangência do § 1º do art. 1º e do art. 

2º da norma impugnada, os servidores e o serviço público. 

[...] 

Ação julgada parcialmente procedente – mediante aplicação da 

técnica de declaração de inconstitucionalidade sem redução de 

texto – apenas para excluir os serviços e os servidores públicos 

da abrangência do art. 2º e do § 1º, do art. 1°, da Lei n° 4.834, de 

23 de junho de 2015, do Município de Itatiba.” (cf. in Direta de 

Inconstitucionalidade 2126475-11.2016.8.26.0000; Relator (a): 

Ferreira Rodrigues; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de 

Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 09/11/2016; 

Data de Registro: 22/11/2016)”. (grifo nosso). 

 

Após as alterações sugeridas por esta Procuradoria, não vislumbramos 

vícios de constitucionalidade material, formal ou legal que impeça a regular 
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tramitação da proposta legislativa ora em análise perante as comissões legislativas 

e o Plenário da Câmara.  

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto, e desde que observadas as recomendações 

supramencionadas, entende-se que o Projeto de Lei nº 153/2025, atende aos 

pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 04 de novembro de 2025.  

 
 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 153/2025

ROSELAINE CORREIA 04/11/2025
16:37:06

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER
JURÍDICO CONSTITUCIONAL COM RECOMENDAÇÕES - chave de acesso:
PROTM-490373-0Q5T0S-5M0Q6O, adicionado em 04/11/2025 às 16:41:32.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 4 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO CONSTITUCIONAL COM
RECOMENDAÇÕES, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 535/2025 em 04/11/2025 às 16:41:32.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 535/2025 

PROJETO DE LEI Nº 153/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei tem por objeƟvo conceder atendimento prioritário às pessoas 

portadoras de epilepsia em todos os órgãos municipais da Administração Pública Direta e Indireta, 

bem como nas insƟtuições Įnanceiras, empresas concessionárias de serviços públicos, 

estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços ao público. 

Após análise e com base no parecer da Procuradoria LegislaƟva, concluímos que a matéria 

deve prosseguir para deliberação pelo Plenário desta Casa de Leis, uma vez que compete aos demais 

entes federados legislar sobre o tema de forma suplementar, a exemplo da proteção e defesa da 

saúde. Assim, o Projeto de Lei nº 153/2025 é de interesse local e de iniciaƟva concorrente, não inova 

nem cria atribuições à Administração, mas tão somente assegura prioridade no serviço público já 

existente, em razão da condição pré-existente do munícipe e da consequente necessidade de 

agilidade no atendimento. 

Por Įm, com o intuito de aprimorar o texto legal e atender às recomendações apresentadas 

pela Procuradoria desta Casa, esta Comissão aproveita o ensejo para realizar as alterações 

necessárias, passando a proposta em análise a vigorar conforme o anexo a este parecer. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 12 de novembro de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 
RELATORA 
 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 
 
 
VILMAR DA FARMÁCIA                         SARGENTO MORENO 
PRESIDENTE                                             VICE-PRESIDENTE 
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O PROJETO DE LEI Nº 153/2025 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 

“PROJETO DE LEI Nº 153/2025 

 

(DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
ATENDIMENTO PRIORITÁRIO ÀS PESSOAS 
PORTADORAS DE EPILEPSIA NOS ÓRGÃOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, ESTABELECIMENTOS 
PRIVADOS E DEMAIS LOCAIS QUE PRESTEM 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS) 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica assegurado, por esta Lei, o atendimento prioritário às pessoas portadoras de 
epilepsia, em todos os órgãos municipais da Administração Pública Direta e Indireta, bem como nas 
insƟtuições Įnanceiras, empresas concessionárias de serviços públicos, estabelecimentos 
comerciais e de prestação de serviços. 

Art. 2º O atendimento prioritário de que trata esta Lei compreenderá: 

I – a dispensa de Įlas comuns, mediante atendimento preferencial; 

II – o pronto atendimento em casos de crise epilépƟca, inclusive com acionamento de socorro 
médico imediato, se necessário. 

Art. 3º Para os Įns desta Lei, considera-se portadora de epilepsia a pessoa diagnosƟcada por 
proĮssional médico. 

Art. 4º A comprovação da condição de que trata o arƟgo anterior será feita mediante 
apresentação de laudo ou declaração médica que ateste o diagnósƟco, sem prejuízo de outros meios 
idôneos de idenƟĮcação. 

Art. 5º Deverá ser assegurada, em locais de atendimento ao público, no âmbito do Município, 
a divulgação do direito ao atendimento prioritário das pessoas com epilepsia, por meio de cartaz ou 
outro instrumento informaƟvo visível. 

Art. 6º O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará, no caso de insƟtuições 
Įnanceiras, empresas concessionárias de serviços públicos, estabelecimentos comerciais e de 
prestação de serviços, às seguintes sanções: 
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I - advertência; 

II - multa no valor de 50 (cinquenta) Unidades Fiscais do Município - UFM, sendo este valor 
dobrado em caso de nova reincidência.  

Art. 7º O Poder ExecuƟvo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos após 30 (trinta) 
dias.” 

Sala das Comissões, 12 de novembro de 2025. 

 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

 

          VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 153/2025

VILMAR FERREIRA DA SILVA 17/11/2025
17:49:34

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

NATIELLE GAMA GRACIANO 17/11/2025
18:11:30

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 17/11/2025
17:39:16

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso: PROTM-499857-2Q5G3V-3T6Z1C,
adicionado em 13/11/2025 às 11:08:32.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 13 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
535/2025 em 13/11/2025 às 11:08:32.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 535/2025 

PROJETO DE LEI Nº 153/2025 

RELATORA: DÉBORA ROMANI 
 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei merece total acolhida desta Casa de Leis, haja vista que a proposta 

é meritória, pois visa garanƟr maior proteção e dignidade às pessoas com epilepsia, assegurando-

lhes prioridade no atendimento em órgãos públicos e estabelecimentos privados. Trata-se de 

medida de fácil implementação, sem custos para o Município e de grande impacto social e humano. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 12 de novembro de 2025. 

 

 

DÉBORA ROMANI 
RELATORA 

 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

NATIELLE GAMA 

PRESIDENTE 

 

 

RICARDO BOZO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 153/2025

NATIELLE GAMA GRACIANO 17/11/2025
18:14:34

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

DÉBORA CAMARA ROMANI 17/11/2025
10:24:57

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS 17/11/2025
18:22:18

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL - chave de
acesso: PROTM-499864-4J6L5A-7G2A7L, adicionado em 13/11/2025 às 11:08:47.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 13 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 535/2025 em 13/11/2025 às 11:08:47.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
3/

11
/2

02
5 

11
:4

1:
51

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-4
99

92
1-

7W
6E

7Y
-7

K
0V

7P
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000041

PL 00535/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

VEREADOR(A) VOTO

41ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 153/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

AUSENTEMEIDÃO

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos
em 17/11/2025 às 20:22:33. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE
LEI Nº 153/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 17 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado
ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 535/2025 em 17/11/2025 às 20:23:18.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
VEREADOR(A) VOTO

41ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 153/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

AUSENTEMEIDÃO

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos
em 17/11/2025 às 20:17:54. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE
LEI Nº 153/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 17 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme
se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 535/2025 em
17/11/2025 às 20:22:30.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
7/

11
/2

02
5 

20
:2

2:
30

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
04

52
2-

7O
4W

3G
-1

H
2W

7T
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000045

PL 00535/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PROJETO DE LEI Nº 153/2025

VEREADOR(A) VOTO

41ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 153/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

AUSENTEMEIDÃO

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos
em 17/11/2025 às 20:22:50. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE
LEI Nº 153/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 17 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI Nº
153/2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 535/2025 em 17/11/2025 às 20:23:24.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

AUTÓGRAFO Nº 132 – DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, com outra redação, o Projeto de Lei nº 153/2025, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 535/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica assegurado, por esta Lei, o atendimento prioritário às pessoas portadoras de 
epilepsia, em todos os órgãos municipais da Administração Pública Direta e Indireta, bem como 
nas instituições financeiras, empresas concessionárias de serviços públicos, estabelecimentos 
comerciais e de prestação de serviços. 

Art. 2º O atendimento prioritário de que trata esta Lei compreenderá: 

I – a dispensa de filas comuns, mediante atendimento preferencial; 

II – o pronto atendimento em casos de crise epiléptica, inclusive com acionamento de 
socorro médico imediato, se necessário. 

Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se portadora de epilepsia a pessoa diagnosticada 

por profissional médico. 

Art. 4º A comprovação da condição de que trata o artigo anterior será feita mediante 

apresentação de laudo ou declaração médica que ateste o diagnóstico, sem prejuízo de outros 

meios idôneos de identificação. 

Art. 5º Deverá ser assegurada, em locais de atendimento ao público, no âmbito do 

Município, a divulgação do direito ao atendimento prioritário das pessoas com epilepsia, por meio 

de cartaz ou outro instrumento informativo visível. 

Art. 6º O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará, no caso de instituições 

financeiras, empresas concessionárias de serviços públicos, estabelecimentos comerciais e de 

prestação de serviços, às seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa no valor de 50 (cinquenta) Unidades Fiscais do Município - UFM, sendo este valor 
dobrado em caso de nova reincidência.  

Art. 7º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos após 30 
(trinta) dias. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 18 de novembro de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 18 de novembro de 2025. 
 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor Administrativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 153/2025

DANIEL DAVID 18/11/2025
09:43:07

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

EMERSON PEREIRA 19/11/2025
08:08:08

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 18/11/2025
12:21:08

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento AUTÓGRAFO
COM OUTRA REDAÇÃO Nº 132/2025 - chave de acesso: PROTM-505077-6Y4A3F-1C6E5P,
adicionado em 18/11/2025 às 09:29:35.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 132/2025, conforme
se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 535/2025 em
18/11/2025 às 09:29:35.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 366/2025/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 18 de novembro de 2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por intermédio deste, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos nºs 132 a 136/2025 

referentes, respectivamente, aos Projetos de Lei nºs 153, 160, 166 e 167/2025, bem como ao 

Projeto de Lei Complementar nº 35/2025, aprovados por esta Câmara Municipal na 41ª Sessão 

Ordinária, realizada em 17 de novembro de 2025. 

 

Aproveito a oportunidade para informar que o Projeto de Lei Complementar nº 

28/2025, de vossa autoria, foi rejeitado pelo Plenário desta Casa de Leis na mesma Sessão Ordinária. 

 

Sem mais para o momento, registro votos da mais elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 DANIEL DAVID 

 Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeitura Municipal 
Votuporanga - SP  
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE Nº 366/2025 ENCAMINHANDO
AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 535/2025 em 19/11/2025 às 08:14:01.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Assunto Re: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA
AUTÓGRAFOS REFERENTES AOS PROJETOS APROVADOS NA
41ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-11-19 09:43

Bom dia,
Acuso recebimento.
Atenciosamente,

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

Em 2025-11-19 08:40, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo o Ofício da Presidência nº 366/2025 encaminhando os autógrafos referentes aos projetos
aprovados na 41ª Sessão Ordinária, realizada em 17 de novembro de 2025, bem como comunicando acerca da
rejeição do Projeto de Lei Complementar nº 28/2025.

encontram-se também em anexo os pareceres aprovados da Comissão de Justiça e Redação realizando
alterações/correções necessárias nos Projetos de Lei nºs 153, 160, 166 e 167/2025.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara de Votuporanga/SP
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO
AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 535/2025 em 19/11/2025 às 09:49:29.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI Nº 153/2025

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 153/2025, foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 06/04/2026 às 13:53:37.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
DEVOLUÇÃO À SECRETARIA DE EXPEDIENTES - PROJETO DE LEI Nº 153/2025

CONFIRMADOPRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 19 de novembro de 2025.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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1 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

MENSAGEM Nº 131, de 11 de dezembro de 2025 

AUTÓGRAFO Nº 132, de 18 de novembro de 2025 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Com fundamento no inciso IV, do artigo 56, da Lei Orgânica do Município, 

com a redação da Emenda 78, de 08 de agosto de 2019, comunico a Vossa Excelência e a esta 

Augusta Casa que veto totalmente o Projeto de Lei nº 153/2025 que “dispõe sobre a 

concessão de atendimento prioritário às pessoas portadoras de epilepsia nos órgãos públicos 

municipais, estabelecimentos privados e demais locais que prestem atendimento ao público e 

dá outras providências”, com fundamento nos aspectos jurídicos a seguir expostos:    

A despeito dos bons propósitos que motivaram a iniciativa, o projeto de lei nº 

153/2025 é incompatível com a ordem constitucional vigente, posto que viola o pacto 

federativo no tocante a repartição constitucional de competências, nos termos dos artigos 

24, XII e XIV, e 30, I e II, todos da Constituição Federal. 

Conforme prevê o disposto no art. 24, XII e XIV, da Constituição Federal, 

compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre 

proteção e defesa da saúde. 

Para esse assunto, referente ao caso em apreço, a Carta Política adotou a 

técnica da competência concorrente não cumulativa, de forma que a União está adstrita ao 

estabelecimento de normas gerais. Aos Estados-membros e ao Distrito Federal compete a 

edição das normas específicas e minuciosas para adaptar princípios, bases e diretrizes 

estabelecidas nas regras gerais às peculiaridades regionais. 

Fica reservada aos Municípios a suplementação da legislação federal e 

estadual, no que couber (CF, art. 30, II), o que significa dizer que sua competência legislativa 

se relaciona aos assuntos de predominante interesse local (cf. MORAES, Alexandre de. Direito 

constitucional. 23ª. ed., São Paulo: Atlas, 2008, p. 303-306; MEIRELLES, Hely Lopes. Direito 

municipal brasileiro. 16ª. ed., São Paulo: Malheiros, p. 579-580). 

Ocorre que o projeto de lei em questão não versa sobre assunto de 

predominante interesse local, nos termos do art. 30, I, CF, posto que não se extrai do projeto 

de lei qualquer peculiaridade local que justifique a regulação da matéria. 

Repita-se, não se identifica qualquer interesse específico municipal que 

justifique a suplementação da vasta legislação correlata federal sobre a proteção e defesa da 

saúde no contexto trazido pelo projeto de lei. 
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Cumpre frisar que, no âmbito federal, a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 

2.000 (Dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e dá outras providências), 

norma geral, já disciplinou a matéria. Vejamos: 

 

Art. 1º As pessoas com deficiência, as pessoas com 

transtorno do espectro autista, as pessoas idosas com 

idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, 

as lactantes, as pessoas com criança de colo, os obesos, as 

pessoas com mobilidade reduzida e os doadores de 

sangue terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei.  

(Redação dada pela Lei nº 14.626, de 2023) 

 

Como se vê, a lei federal, norma geral sobre a matéria, já prevê um rol de 

pessoas com direito a atendimento prioritário. 

No entanto, o projeto de lei em questão busca ampliar o que consta no 

diploma federal ao elencar nova hipótese de atendimento prioritário que é a epilepsia. 

Dessa forma, a proposta não observa o entendimento pacificado do Supremo 

Tribunal Federal no sentido de que “padece de inconstitucionalidade a lei municipal que, na 

competência legislativa concorrente, utilize-se do argumento do interesse local para 

restringir ou ampliar as determinações contidas em regramento de âmbito nacional.” (RE nº 

477.508-AgR/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.05.2011). 

Vale destacar que, ao dispor sobre atendimento preferencial às pessoas com 

epilepsia, o legislador municipal inova em diploma federal, porquanto concebe outros grupos 

àqueles preestabelecidos pela legislação federal ao direito de preferência. 

A proposta em questão, embora louvável sobre o aspecto material, 

formalmente ultrapassa a competência concorrente da União e dos Estados. Ao legislar 

acerca de tema ainda sem normativa na esfera federal, cria, na verdade, regra nova e, por 

isso, distingue-se por completo da mera suplementação de preceitos de caráter estadual e 

federal. 

No mais, o assunto - prioridade de atendimento às pessoas com epilepsia - 

certamente supera o interesse local; afinal, corresponde a um conjunto de sujeitos presentes 

em todo o território nacional e cujos direitos e prerrogativas necessitam reconhecimento e 

eficácia em qualquer localidade do País. 

Repise-se! A questão do atendimento prioritário a ser assegurado às 

pessoas com epilepsia demanda política nacional sobre a causa, a fim de que todos os 

acometidos pelo transtorno sejam tratados igualmente em todo o território federal, e não 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
R

G
E

 A
U

G
U

S
T

O
 S

E
B

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

ot
up

or
an

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

D
19

-D
D

B
3-

7C
B

9-
3E

46
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
D

19
-D

D
B

3-
7C

B
9-

3E
46

00000000058

PL 00535/2025



3 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

de forma distinta, com maior ou menor gama de direitos, conforme o local em que estejam, 

gerando disparidades ilógicas, inaceitáveis, inconstitucionais. 

Nesse sentido, deve-se destacar que está tramitando na Câmara dos 

Deputados o PL 2719/2024, de autoria do dep. Augusto Puppio - MDB/AP, que visa Instituir a 

Carteira Nacional de Identificação da Pessoa com Epilepsia, bem como garantir prioridade no 

atendimento nos serviços públicos e privados, quando necessário (art. 5º, VII, do PL 

2719/2024), o que demonstra que a matéria do projeto de lei em questão não é de interesse 

predominantemente local. 

Assim, ao estabelecer atendimento prioritário a pacientes com epilepsia no 

âmbito municipal, o projeto de lei invadiu a competência normativa da União, não se 

limitando a suplementar a Lei Federal nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, que discrimina, 

em seu art. 1º, as pessoas que devem receber atendimento prioritário, entre as quais não se 

incluem pacientes com epilepsia. Em verdade, o legislador municipal busca ampliar o rol 

daqueles que terão prioridade de atendimento, deixando de observar a norma geral 

estabelecida pela União. 

Em caso análogo, o douto Subprocurador Geral de Justiça de São Paulo, Dr. 

Wallace Paiva Martins Junior, em parecer exarado nos autos da ADI nº 2375588-

66.2024.8.26.0000, destacou que “a legislação municipal ao eleger grupo específico para 

concorrência com prioridades já disciplinadas em leis federais, reduz o âmbito de proteção 

dos grupos eleitos pelo legislador federal, sem qualquer interesse local legítimo a ser 

tutelado.” 

Vale destacar que há diversos julgados de Tribunais de Justiça no sentido 

da inconstitucionalidade de leis municipais que disciplinaram matéria análoga ao da proposta 

legislativa em questão. Vejamos: 

VOTO Nº 46.155 Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei 

no 4.185, de 14 de maio de 2024, de iniciativa 

parlamentar, que "dispõe sobre o atendimento prioritário 

a pacientes com câncer no Município de Andradina". A 

matéria tratada na Lei impugnada não constitui reserva de 

administração, uma vez que não se encontra no rol de 

matérias de iniciativa privativa do Chefe do Executivo, não 

criando atribuições aos órgãos da administração pública 

municipal. Tese firmada pelo Col. Supremo Tribunal 

Federal, em sede de repercussão geral, no julgamento do 

tema 917. Contudo, a legislação municipal amplia o rol de 

atendimento prioritário, invadindo a competência da 

União ao não observar norma geral, a Lei Federal nº 

10.048/2000. Precedente deste Eg. Órgão Especial. Ação 
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procedente. (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 

2375588- 66.2024.8.26.0000; Relator (a): Gomes Varjão; 

Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São 

Paulo - N/A; Data do Julgamento: 04/06/2025; Data de 

Registro: 11/06/2025) 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL Nº 4.169/2024, 

DE ANDRADINA, QUE ESTABELECE PRIORIDADE DE 

ATENDIMENTO PARA PESSOAS EM TRATAMENTO DE 

QUIMIOTERAPIA, RADIOTERAPIA, HEMODIÁLISE OU QUE 

UTILIZAM BOLSA DE COLOSTOMIA, EQUIPARANDO-AS À 

CONDIÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E MOBILIDADE 

REDUZIDA. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA. 

II Questão em Discussão: 1. A questão em discussão 

consiste em determinar se a Lei Municipal nº 4.169/2024 

viola o princípio da separação dos poderes e invade 

competência legislativa da União ao tratar de matéria já 

regulada por normas federais. III. Razões de Decidir: 2. A 

norma municipal afronta o pacto federativo ao legislar 

sobre matéria de competência concorrente sem observar 

as normas gerais estabelecidas pela União, conforme o 

artigo 24, XIV, da Constituição Federal. 3. A lei impugnada 

amplia indevidamente o conceito de pessoa com 

deficiência, já definido pela Lei Federal nº 13.146/2015, 

invadindo competência privativa da União. IV. Dispositivo e 

Tese: 4. Ação julgada procedente. Lei Municipal nº 

4.169/2024 declarada inconstitucional.  Tese de 

julgamento: 1. A legislação municipal não pode ampliar 

conceitos definidos por normas gerais federais. 2. A 

competência concorrente deve respeitar o pacto federativo 

e as normas gerais estabelecidas pela União. Legislação 

Citada: CF/1988, art. 24, XIV; art. 30, I e II. Lei nº 

13.146/2015, art. 2º. Jurisprudência Citada: STF, RE 

313.060, 2ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, 29-11-2005, DJ 

24-02-2006. TJSP, ADI 2346693-32.2023.8.26.0000, Rel. 

Des. Gomes Varjão, j. em 13/11/2024. (TJSP; Direta de 

Inconstitucionalidade 2369356- 38.2024.8.26.0000; 

Relator (a): Xavier de Aquino; Órgão Julgador: Órgão 
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Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 

Julgamento: 09/04/2025; Data de Registro: 11/04/2025) 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

MUNICIPAL QUE ESTABELECE ATENDIMENTO 

PREFERENCIAL A PESSOA COM FIBROMIALGIA. NORMA 

LOCAL QUE ULTRAPASSA A SUPLEMENTARIEDADE DA LEI 

ESTADUAL OU FEDERAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 30, 

INCISO II, DA CF/88, E 112, INCISO II, DA CESC/89. 

INCONSTITUCIONALIDADE. PROCEDÊNCIA. AO DISPOR A 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL SOBRE ATENDIMENTO 

PREFERENCIAL ÀS PESSOAS COM FIBROMIALGIA, INOVA O 

CONCEITO DE INDIVÍDUO COM DEFICIÊNCIA, PORQUANTO 

CONCEBE MAIS UM GRUPO ÀQUELE PREESTABELECIDO 

PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL - LEI N. 13 .146/2015 A NORMA 

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE, EMBORA LOUVÁVEL SOBRE O 

ASPECTO MATERIAL, FORMALMENTE ULTRAPASSA A 

COMPETÊNCIA CONCORRENTE DA UNIÃO E DOS ESTADOS. 

AO LEGISLAR ACERCA DE TEMA AINDA SEM NORMATIVA 

NA ESFERA FEDERAL, CRIA, NA VERDADE, REGRA NOVA E, 

POR ISSO, DISTINGUE-SE POR COMPLETO DA MERA 

SUPLEMENTAÇÃO DE PRECEITOS. ULTRAPASSOU- SE A 

SIMPLES COMPLEMENTARIEDADE ÀS LEIS DO ESTADO E DA 

UNIÃO, CARACTERIZANDO INCONTESTE VÍCIO FORMAL DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. INDISPENSÁVEL, POIS, A 

PROCEDÊNCIA DA PRESENTE DEMANDA (TJSC, Direta de 

Inconstitucionalidade (Órgão Especial) n. 5021219-

04.2024.8 .24.0000, do Tribunal de Justiça de Santa 

Catarina, rel. Ricardo Fontes, Órgão Especial, j. 07- 08-2024)  

(TJ-SC - Direta de Inconstitucionalidade (Órgão Especial): 

50212190420248240000, Relator.: Ricardo Fontes, Data de 

Julgamento: 07/08/2024, Órgão Especial) 

 

 

REPRESENTAÇÃOPOR NCONSTITUCIONALIDADE PROPOSTA 

PELO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL EM FACE DA LEI Nº 

6.899, DE 18 DE MAIO DE 2021, DO MUNICÍPIO DO RIO DE 

JANEIRO, DEFLAGRADA POR INICIATIVA DO PODER 

LEGISLATIVO, QUE "DISPÕE SOBRE ATENDIMENTO 
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PREFERENCIAL ÀS PESSOAS COM DOENÇAS CRÔNICAS, 

RARAS EGENÉTICAS NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS E 

ESTABELECIMENTOS DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO NO 

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO". 

INCONSTITUCIONALIDADADE FORMAL E MATERIAL. 

INEXISTÊNCIA DE INVASÃO, PELO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL, NA COMPETÊNCIA PRIVATIVA, RESERVADA AO 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO, PREVISTA NOS ARTIGOS 112, 

PARÁGRAFO 1º, INCISO II, ALÍNEA D E 145, INCISO VI, 

ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, NO QUE CONCERNE AO FUNCIONAMENTO E À 

ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL. 

LEI MUNICIPAL QUE, AO ESTABELECER ATENDIMENTO 

PREFERENCIAL ÀS PESSOAS COM DOENÇAS CRÔNICAS, 

RARAS E GENÉTICAS, NÃO INTERFERE NA GESTÃO 

ADMINISTRATIVA, UMA VEZ QUE NÃO CRIA CARGOS, 

FUNÇÕES OU EMPREGOS PÚBLICOS NA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA E AUTÁRQUICA OU AUMENTA SUA 

REMUNERAÇÃO, NEM MESMO CRIA, EXTINGUE OU 

MODIFICA ÓRGÃO ADMINISTRATIVO, OU SEQUER 

CONFERE NOVA ATRIBUIÇÃO A ÓRGÃO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ENTENDIMENTO PACIFICADO, 

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, NO TEMA Nº 917, 

SEGUNDO O QUAL, "NÃO USURPA COMPETÊNCIA 

PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO LEI QUE, 

EMBORA CRIE DESPESA PARA A ADMINISTRAÇÃO, NÃO 

TRATA DA SUA ESTRUTURA OU DA ATRIBUIÇÃO DE SEUS 

ÓRGÃOS NEM DO REGIME JURÍDICO DE SERVIDORES 

PÚBLICOS (ART. 61, § 1º, II,A, C E E, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL)." LEI IMPUGNADA QUE PADECE DE VÍCIO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL SOBRE O PRISMA DA 

REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIAS. A CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988 CONSAGROU A SAÚDE COMO DIREITO 

FUNDAMENTAL, E ATRIBUIU COMPETÊNCIA 

CONCORRENTE ENTRE A UNIÃO, OS ESTADOS E O 

DISTRITO FEDERAL (ARTIGO 24, INCISO XII E XIV) PARA 

LEGISLAR SOBRE "PROTEÇÃO E DEFESA DA SAÚDE" E 

"PROTEÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL DAS PESSOAS 

PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA". DESSE MODO, CABE À 

UNIÃO APENAS O ESTABELECIMENTO DE NORMAS GERAIS 
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SOBRE OS TEMAS (ARTIGO 24, PARÁGRAFO 1O), E AOS 

MUNICÍPIOS A COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 

SUPLEMENTAR À LEGISLAÇÃO FEDERAL E ESTADUAL E 

RESTRITA A INTERESSE LOCAL (ARTIGO 30, INCISOS I E II). 

NESSE CONTEXTO, VERIFICA-SE QUE A LEI Nº 6.899/2021, 

DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, NÃO OBSTANTE 

INCLUA EM SEU ROL DOENÇAS EXTREMAMENTE GRAVES, 

SE DISTANCIA DOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELA LEI 

FEDERAL Nº 10 .048/2000, PARA A CONFERÊNCIA DO 

TRATAMENTO PRIORITÁRIO, INCORRENDO EM 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL,POR EXTRAPOLAR A 

COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR DO MUNICÍPIO. VIOLAÇÃO 

DO PRINCÍPIO DO PACTO FEDERATIVO, PREVISTO NO 

ARTIGO 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, BEM COMO NOS 

ARTIGOS 5º E 6º, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO. LEGISLAÇÃO QUE AVILTA, OUTROSSIM, O 

PRINCÍPIO DA CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA OU 

IGUALDADE, PREVISTO NO ARTIGO 5º, INCISOS I E LIV DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E REPETIDO NOS ARTIGOS 8º E 9º 

DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, PORQUANTO, AO 

ESTABELECER ATENDIMENTO PREFERENCIAL A PESSOAS 

COM DOENÇAS CRÔNICAS, RARAS E GENÉTICAS, SEM QUE 

HAJA DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE REDUZIDA, PREVIU 

HIPÓTESES DE TRATAMENTO DESIGUAL SEM CORRELAÇÃO 

COM O DISCRÍMEN, VALE DIZER, COM O FATOR DE 

DISCRIMINAÇÃO. OCORRÊNCIA DE VÍCIOS INSANÁVEIS DE 

ORDEM FORMAL E MATERIAL, POR OFENSA AOS ARTIGOS 

5º, 6º, 8º E 9º E 358, INCISOS I E II, TODOS DA 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, QUE 

IMPÕEM A DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE DA 

LEI IMPUGNADA, COM EFICÁCIA EX TUNC . PROCEDÊNCIA 

DO PEDIDO. 

(TJ-RJ - ADI: 00015979620238190000 202300700025, 

Relator.: Des(a). LUIZ ZVEITER, Data de Julgamento: 

03/07/2023, OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E 

ORGAO ESPECIAL) 

 

Em arremate, rememora-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que “não pode o legislador municipal, a pretexto de legislar sobre assuntos de 
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interesse local ou suplementar a legislação Federal ou Estadual de ordem geral, invadir a 

competência legislativa destes entes federativos superiores” (RE 313.060, Rel. Min. Ellen 

Gracie, julgamento em 29-11-2005, Segunda Turma, DJ de 24-2- 2006). 

Em suma, considerando a usurpação da competência legislativa concorrente 

conferida à União, Estados e Distrito Federal para legislar sobre proteção e defesa da saúde, 

bem como a inexistência de interesse predominantemente local que autorize a edição de 

norma suplementar e tendo em vista que todo o projeto de lei depende de seu art. 1º, ora 

reputado inconstitucional, de rigor o veto total do projeto de lei em questão por violação ao 

pacto federativo no tocante a repartição constitucional de competências, conforme o disposto 

no art. 24, XII, e art. 30, I e II, todos da Constituição Federal. 

São estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente o 

Projeto de Lei nº 153/2025, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros 

da Câmara Municipal. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

 
 
Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 
Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA-SP. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 153/2025

PODER EXECUTIVO 12/12/2025
08:55:01

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento VETO TOTAL
AO PROJETO DE LEI Nº 153/2025 - chave de acesso: PROTM-541151-5N4T6N-6L4K5H,
adicionado em 12/12/2025 às 08:55:01.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 153/2025, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 535/2025 em
12/12/2025 às 08:55:01.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 
VOTUPORANGA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº:11 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 153/2025 

ASSUNTO: Dispõe sobre a concessão de atendimento prioritário às pessoas 

portadoras de epilepsia nos órgãos públicos municipais, estabelecimentos privados 

e demais locais que prestem atendimento ao público e dá outras providências. 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. VETO TOTAL 

AO PROJETO DE LEI Nº 153/2025- DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

ATENDIMENTO PRIORITÁRIO ÀS PESSOAS PORTADORAS DE 

EPILEPSIA NOS ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, 

ESTABELECIMENTOS PRIVADOS E DEMAIS LOCAIS QUE PRESTEM 

ATENDIMENTO AO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. VETO 

DO PODER EXECUTIVO. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

NÃO CONFIGURAÇÃO.  PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA INSERIDA NA 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA SUPLEMENTAR. MATÉRIA AFETA À 

PROTEÇÃO À SAÚDE. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 24, XIV, E 30, 

INCISOS I E II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

8/
01

/2
02

6 
11

:3
8:

15
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-5

81
94

8-
5F

4G
5O

-4
K

4X
6Y

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000068

PL 00535/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

2 
 

I- DO RELATÓRIO 

 

 

Através de iniciativa do vereador Marcão Braz foi apresentado o 

Projeto de Lei nº 153/2025. 

 

Em síntese, a presente proposição tem por escopo reconhecer a 

epilepsia como condição que impõe, em determinadas circunstâncias, necessidade 

de atenção especial e pronta assistência por parte do poder público e das entidades 

privadas. 

 

Após regular tramitação e aprovação nesta Câmara Municipal, o 

projeto foi encaminhado ao Chefe do poder Executivo. Este, ofereceu veto total ao 

projeto. Foi solicitado parecer jurídico sobre o veto apresentado. 

 

É o relatório. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
Veto é o ato expresso, privativo do Chefe do Poder Executivo, por meio 

do qual este exterioriza, de forma solene e motivada, sua discordância com 

determinado projeto de lei. Pode o veto ser entendido, então, como o contrário de 

sanção. Enquanto esta, tal como já dito antes, significa a concordância do Chefe do 

poder Executivo com um projeto, o veto, ao contrário, significa a discordância do 

Chefe do Poder Executivo com um determinado projeto. 
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O veto, pode ser integral, caso alcance a integralidade do projeto, é 

chamado de veto total. Será chamado de veto parcial, caso se refira a dispositivos 

determinados. No caso em tela tem-se um veto total.  

 

O veto deve ser sempre motivado pelo Executivo. Tal motivação pode 

se fundar em razões de inconstitucionalidade ou de contrariedade ao interesse 

público.  

 

Sobre o veto, a Lei Orgânica do município de Votuporanga dispõe que: 

 

“Art. 42. Aprovado o projeto de lei será enviado ao Prefeito que, 

aquiescendo, o sancionará. 

§ 1º O Prefeito considerando o projeto, no todo ou em parte, 

inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á, to-

tal ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da 

data do recebimento. 

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, 

de parágrafo, de inciso, de item ou de alínea. 

§ 3º Decorrido o prazo previsto no § 1º, o silêncio importará em 

sanção. 

§ 4º A apreciação do veto pelo Plenário da Câmara Municipal 

será, dentro de no máximo trinta dias, a contar do seu recebi-

mento, em uma só discussão e votação, só podendo ser rejeitado 

pelo voto da maioria absoluta dos Vereadores. 

§ 5º Rejeitado o veto, será o projeto enviado ao Prefeito para a 

promulgação. 
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§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o 

veto será colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobres-

tadas as demais proposições, até a sua votação final, ressalvadas 

as matérias de que trata, o § 2º do art. 41. 

§ 7º A não promulgação da lei pelo Prefeito, no prazo de 

quarenta e oito horas, criará para o Presidente da Câmara 

Municipal a obrigação de fazê-la em igual prazo, nos casos do § 

3º e do § 5º. 

 

(...) 

Art. 56. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

(...) 

IV - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;”(grifo nosso). 

 

De outro lado, o Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Votuporanga dispõe que: 

 

“Art. 107. A Secretaria fornecerá aos Vereadores cópias das 

proposições previstas para a Ordem do Dia, em sessão ordinária, 

até no mínimo dois dias úteis antes do início da sessão. 

(...) 

§ 3º A organização da pauta da Ordem do Dia obedecerá à se-

guinte classificação: 

I - vetos e matérias em regime de urgência; 

(...) 

Art. 222. O Prefeito, considerando o projeto no todo ou em 

parte inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-
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lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, con-

tados da data do recebimento. 

§ 1º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, 

parágrafo, de inciso, de item ou alínea. 

§ 2º A apreciação do veto pelo Plenário da Câmara Municipal 

será dentro de no máximo trinta dias, a contar do seu 

recebimento em uma só discussão e votação, com parecer ou 

sem ele, considerando-se rejeitado pelo voto da maioria absoluta 

dos Vereadores e, caso não seja apreciado no prazo previsto, 

será colocado na Ordem do Dia da sessão imediata. 

§ 3º Rejeitado o veto, será o projeto enviado ao Prefeito para a 

promulgação. 

§ 4º A não promulgação da Lei no prazo de quarenta e oito horas 

pelo Prefeito, criará para o Presidente a obrigação de fazê-lo em 

igual prazo. 

§ 5º O prazo previsto no § 2º deste artigo não corre nos períodos 

de recesso da Câmara”. (grifo nosso). 

 

Quando o veto é fundamentado na inconstitucionalidade do projeto, é 

chamado de veto jurídico. Quando fundamentado em razões de contrariedade ao 

interesse público, é chamado de veto político. A finalidade das razões do veto reside 

na necessidade de dar ao Poder Legislativo conhecimento das razões- jurídicas ou 

políticas- que levaram o Poder Executivo a se manifestar contrário à proposição 

legislativa. 

 

No caso sub examine, o veto é jurídico. É o que se verifica da leitura da 

mensagem do veto, apresentada pelo Poder Executivo: 
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“MENSAGEM Nº 131, de 11 de dezembro de 2025. AUTÓGRAFO 

Nº 132, de 18 de novembro de 2025.Senhor Presidente, Com 

fundamento no inciso IV, do artigo 56, da Lei Orgânica do 

Município, com a redação da Emenda 78, de 08 de agosto de 

2019, comunico a Vossa Excelência e a esta Augusta Casa que 

veto totalmente o Projeto de Lei nº 153/2025 que “dispõe sobre 

a concessão de atendimento prioritário às pessoas portadoras de 

epilepsia nos órgãos públicos municipais, estabelecimentos 

privados e demais locais que prestem atendimento ao público e 

dá outras providências”, com fundamento nos aspectos jurídicos 

a seguir expostos: A despeito dos bons propósitos que motivaram 

a iniciativa, o projeto de lei nº 153/2025 é incompatível com a 

ordem constitucional vigente, posto que viola o pacto 

federativo no tocante a repartição constitucional de 

competências, nos termos dos artigos 24, XII e XIV, e 30, I e II, 

todos da Constituição Federal. Conforme prevê o disposto no art. 

24, XII e XIV, da Constituição Federal, compete à União, aos 

Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre 

proteção e defesa da saúde. Para esse assunto, referente ao 

caso em apreço, a Carta Política adotou a técnica da 

competência concorrente não cumulativa, de forma que a União 

está adstrita ao estabelecimento de normas gerais. Aos 

Estados-membros e ao Distrito Federal compete a edição das 

normas específicas e minuciosas para adaptar princípios, bases 

e diretrizes estabelecidas nas regras gerais às peculiaridades 

regionais. Fica reservada aos Municípios a suplementação da 

legislação federal e estadual, no que couber (CF, art. 30, II), o 
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que significa dizer que sua competência legislativa se relaciona 

aos assuntos de predominante interesse local (cf. MORAES, 

Alexandre de. Direito constitucional. 23ª. ed., São Paulo: Atlas, 

2008, p. 303-306; MEIRELLES, Hely Lopes. Direito municipal 

brasileiro. 16ª. ed., São Paulo: Malheiros, p. 579-580). Ocorre 

que o projeto de lei em questão não versa sobre assunto de 

predominante interesse local, nos termos do art. 30, I, CF, posto 

que não se extrai do projeto de lei qualquer peculiaridade local 

que justifique a regulação da matéria. Repita-se, não se 

identifica qualquer interesse específico municipal que justifique 

a suplementação da vasta legislação correlata federal sobre a 

proteção e defesa da saúde no contexto trazido pelo projeto de 

lei. Cumpre frisar que, no âmbito federal, a Lei nº 10.048, de 8 

de novembro de 2.000 (Dá prioridade de atendimento às 

pessoas que especifica, e dá outras providências), norma geral, 

já disciplinou a matéria. Vejamos: Art. 1º As pessoas com 

deficiência, as pessoas com transtorno do espectro autista, as 

pessoas idosas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 

as gestantes, as lactantes, as pessoas com criança de colo, os 

obesos, as pessoas com mobilidade reduzida e os doadores de 

sangue terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei. 

(Redação dada pela Lei nº 14.626, de 2023) Como se vê, a lei 

federal, norma geral sobre a matéria, já prevê um rol de pessoas 

com direito a atendimento prioritário. No entanto, o projeto de 

lei em questão busca ampliar o que consta no diploma federal 

ao elencar nova hipótese de atendimento prioritário que é a 

epilepsia. Dessa forma, a proposta não observa o entendimento 

pacificado do Supremo Tribunal Federal no sentido de que 
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“padece de inconstitucionalidade a lei municipal que, na 

competência legislativa concorrente, utilize-se do argumento 

do interesse local para restringir ou ampliar as determinações 

contidas em regramento de âmbito nacional.” (RE nº 477.508-

AgR/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.05.2011). Vale destacar que, 

ao dispor sobre atendimento preferencial às pessoas com 

epilepsia, o legislador municipal inova em diploma federal, 

porquanto concebe outros grupos àqueles preestabelecidos pela 

legislação federal ao direito de preferência. A proposta em 

questão, embora louvável sobre o aspecto material, 

formalmente ultrapassa a competência concorrente da União e 

dos Estados. Ao legislar acerca de tema ainda sem normativa 

na esfera federal, cria, na verdade, regra nova e, por isso, 

distingue-se por completo da mera suplementação de preceitos 

de caráter estadual e federal. No mais, o assunto - prioridade de 

atendimento às pessoas com epilepsia - certamente supera o 

interesse local; afinal, corresponde a um conjunto de sujeitos 

presentes em todo o território nacional e cujos direitos e 

prerrogativas necessitam reconhecimento e eficácia em 

qualquer localidade do País. Repise-se! A questão do 

atendimento prioritário a ser assegurado às pessoas com 

epilepsia demanda política nacional sobre a causa, a fim de que 

todos os acometidos pelo transtorno sejam tratados 

igualmente em todo o território federal, e não de forma distinta, 

com maior ou menor gama de direitos, conforme o local em que 

estejam, gerando disparidades ilógicas, inaceitáveis, 

inconstitucionais. Nesse sentido, deve-se destacar que está 

tramitando na Câmara dos Deputados o PL 2719/2024, de 
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autoria do dep. Augusto Puppio - MDB/AP, que visa Instituir a 

Carteira Nacional de Identificação da Pessoa com Epilepsia, bem 

como garantir prioridade no atendimento nos serviços públicos e 

privados, quando necessário (art. 5º, VII, do PL 2719/2024), o 

que demonstra que a matéria do projeto de lei em questão não 

é de interesse predominantemente local. Assim, ao estabelecer 

atendimento prioritário a pacientes com epilepsia no âmbito 

municipal, o projeto de lei invadiu a competência normativa da 

União, não se limitando a suplementar a Lei Federal nº 10.048, 

de 8 de novembro de 2000, que discrimina, em seu art. 1º, as 

pessoas que devem receber atendimento prioritário, entre as 

quais não se incluem pacientes com epilepsia. Em verdade, o 

legislador municipal busca ampliar o rol daqueles que terão 

prioridade de atendimento, deixando de observar a norma 

geral estabelecida pela União. Em caso análogo, o douto 

Subprocurador Geral de Justiça de São Paulo, Dr. Wallace Paiva 

Martins Junior, em parecer exarado nos autos da ADI nº 

2375588- 66.2024.8.26.0000, destacou que “a legislação 

municipal ao eleger grupo específico para concorrência com 

prioridades já disciplinadas em leis federais, reduz o âmbito de 

proteção dos grupos eleitos pelo legislador federal, sem 

qualquer interesse local legítimo a ser tutelado.” Vale destacar 

que há diversos julgados de Tribunais de Justiça no sentido da 

inconstitucionalidade de leis municipais que disciplinaram 

matéria análoga ao da proposta legislativa em questão. Vejamos: 

VOTO Nº 46.155 Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei no 

4.185, de 14 de maio de 2024, de iniciativa parlamentar, que 

"dispõe sobre o atendimento prioritário a pacientes com câncer 
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no Município de Andradina". A matéria tratada na Lei 

impugnada não constitui reserva de administração, uma vez que 

não se encontra no rol de matérias de iniciativa privativa do 

Chefe do Executivo, não criando atribuições aos órgãos da 

administração pública municipal. Tese firmada pelo Col. 

Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no 

julgamento do tema 917. Contudo, a legislação municipal 

amplia o rol de atendimento prioritário, invadindo a 

competência da União ao não observar norma geral, a Lei 

Federal nº 10.048/2000. Precedente deste Eg. Órgão Especial. 

Ação procedente. (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 

2375588- 66.2024.8.26.0000; Relator (a): Gomes Varjão; Órgão 

Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; 

Data do Julgamento: 04/06/2025; Data de Registro: 11/06/2025) 

DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL Nº 4.169/2024, DE 

ANDRADINA, QUE ESTABELECE PRIORIDADE DE ATENDIMENTO 

PARA PESSOAS EM TRATAMENTO DE QUIMIOTERAPIA, 

RADIOTERAPIA, HEMODIÁLISE OU QUE UTILIZAM BOLSA DE 

COLOSTOMIA, EQUIPARANDO-AS À CONDIÇÃO DE PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA E MOBILIDADE REDUZIDA. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA. II Questão em Discussão: 

1. A questão em discussão consiste em determinar se a Lei 

Municipal nº 4.169/2024 viola o princípio da separação dos 

poderes e invade competência legislativa da União ao tratar de 

matéria já regulada por normas federais. III. Razões de Decidir: 

2. A norma municipal afronta o pacto federativo ao legislar sobre 

matéria de competência concorrente sem observar as normas 
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gerais estabelecidas pela União, conforme o artigo 24, XIV, da 

Constituição Federal. 3. A lei impugnada amplia indevidamente 

o conceito de pessoa com deficiência, já definido pela Lei Federal 

nº 13.146/2015, invadindo competência privativa da União. IV. 

Dispositivo e Tese: 4. Ação julgada procedente. Lei Municipal nº 

4.169/2024 declarada inconstitucional. Tese de julgamento: 1. A 

legislação municipal não pode ampliar conceitos definidos por 

normas gerais federais. 2. A competência concorrente deve 

respeitar o pacto federativo e as normas gerais estabelecidas 

pela União. Legislação Citada: CF/1988, art. 24, XIV; art. 30, I e II. 

Lei nº 13.146/2015, art. 2º. Jurisprudência Citada: STF, RE 

313.060, 2ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, 29-11-2005, DJ 24-02-

2006. TJSP, ADI 2346693-32.2023.8.26.0000, Rel. Des. Gomes 

Varjão, j. em 13/11/2024. (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 

2369356- 38.2024.8.26.0000; Relator (a): Xavier de Aquino; 

Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo 

- N/A; Data do Julgamento: 09/04/2025; Data de Registro: 

11/04/2025) AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

MUNICIPAL QUE ESTABELECE ATENDIMENTO PREFERENCIAL A 

PESSOA COM FIBROMIALGIA. NORMA LOCAL QUE 

ULTRAPASSA A SUPLEMENTARIEDADE DA LEI ESTADUAL OU 

FEDERAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 30, INCISO II, DA CF/88, E 112, 

INCISO II, DA CESC/89. INCONSTITUCIONALIDADE. PROCEDÊNCIA. 

AO DISPOR A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL SOBRE ATENDIMENTO 

PREFERENCIAL ÀS PESSOAS COM FIBROMIALGIA, INOVA O 

CONCEITO DE INDIVÍDUO COM DEFICIÊNCIA, PORQUANTO 

CONCEBE MAIS UM GRUPO ÀQUELE PREESTABELECIDO PELA 

LEGISLAÇÃO FEDERAL - LEI N. 13 .146/2015 A NORMA DO 
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MUNICÍPIO DE JOINVILLE, EMBORA LOUVÁVEL SOBRE O 

ASPECTO MATERIAL, FORMALMENTE ULTRAPASSA A 

COMPETÊNCIA CONCORRENTE DA UNIÃO E DOS ESTADOS. AO 

LEGISLAR ACERCA DE TEMA AINDA SEM NORMATIVA NA ESFERA 

FEDERAL, CRIA, NA VERDADE, REGRA NOVA E, POR ISSO, 

DISTINGUE-SE POR COMPLETO DA MERA SUPLEMENTAÇÃO DE 

PRECEITOS. ULTRAPASSOU- SE A SIMPLES 

COMPLEMENTARIEDADE ÀS LEIS DO ESTADO E DA UNIÃO, 

CARACTERIZANDO INCONTESTE VÍCIO FORMAL DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. INDISPENSÁVEL, POIS, A 

PROCEDÊNCIA DA PRESENTE DEMANDA (TJSC, Direta de 

Inconstitucionalidade (Órgão Especial) n. 5021219- 

04.2024.8 .24.0000, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, 

rel. Ricardo Fontes, Órgão Especial, j. 07- 08-2024) (TJ-SC - 

Direta de Inconstitucionalidade (Órgão Especial): 

50212190420248240000, Relator.: Ricardo Fontes, Data de 

Julgamento: 07/08/2024, Órgão Especial) REPRESENTAÇÃOPOR 

NCONSTITUCIONALIDADE PROPOSTA PELO CHEFE DO 

EXECUTIVO MUNICIPAL EM FACE DA LEI Nº 6.899, DE 18 DE 

MAIO DE 2021, DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 

DEFLAGRADA POR INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO, QUE 

"DISPÕE SOBRE ATENDIMENTO PREFERENCIAL ÀS PESSOAS 

COM DOENÇAS CRÔNICAS, RARAS EGENÉTICAS NAS 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS E ESTABELECIMENTOS DE 

ATENDIMENTO AO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DO RIO DE 

JANEIRO". INCONSTITUCIONALIDADADE FORMAL E MATERIAL. 

INEXISTÊNCIA DE INVASÃO, PELO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL, NA COMPETÊNCIA PRIVATIVA, RESERVADA AO 
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CHEFE DO PODER EXECUTIVO, PREVISTA NOS ARTIGOS 112, 

PARÁGRAFO 1º, INCISO II, ALÍNEA D E 145, INCISO VI, ALÍNEA A, 

DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

NO QUE CONCERNE AO FUNCIONAMENTO E À ORGANIZAÇÃO 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL. LEI MUNICIPAL QUE, 

AO ESTABELECER ATENDIMENTO PREFERENCIAL ÀS PESSOAS 

COM DOENÇAS CRÔNICAS,RARAS E GENÉTICAS, NÃO INTERFERE 

NA GESTÃO ADMINISTRATIVA, UMA VEZ QUE NÃO CRIA CARGOS, 

FUNÇÕES OU EMPREGOS PÚBLICOS NA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA E AUTÁRQUICA OU AUMENTA SUA REMUNERAÇÃO, 

NEM MESMO CRIA, EXTINGUE OU MODIFICA ÓRGÃO 

ADMINISTRATIVO, OU SEQUER CONFERE NOVA ATRIBUIÇÃO A 

ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ENTENDIMENTO 

PACIFICADO, PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, NO TEMA Nº 

917, SEGUNDO O QUAL, "NÃO USURPA COMPETÊNCIA 

PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO LEI QUE, EMBORA 

CRIE DESPESA PARA A ADMINISTRAÇÃO, NÃO TRATA DA SUA 

ESTRUTURA OU DA ATRIBUIÇÃO DE SEUS ÓRGÃOS NEM DO 

REGIME JURÍDICO DE SERVIDORES PÚBLICOS (ART. 61, § 1º, II,A, 

C E E, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL)." LEI IMPUGNADA QUE 

PADECE DE VÍCIO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL 

SOBRE O PRISMA DA REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIAS. A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 CONSAGROU A SAÚDE COMO 

DIREITO FUNDAMENTAL, E ATRIBUIU COMPETÊNCIA 

CONCORRENTE ENTRE A UNIÃO, OS ESTADOS E O DISTRITO 

FEDERAL (ARTIGO 24, INCISO XII E XIV) PARA LEGISLAR SOBRE 

"PROTEÇÃO E DEFESA DA SAÚDE" E "PROTEÇÃO E INTEGRAÇÃO 

SOCIAL DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA". DESSE 
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MODO, CABE À UNIÃO APENAS O ESTABELECIMENTO DE 

NORMAS GERAIS SOBRE OS TEMAS (ARTIGO 24, PARÁGRAFO 

1O), E AOS MUNICÍPIOS A COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 

SUPLEMENTAR À LEGISLAÇÃO FEDERAL E ESTADUAL E 

RESTRITA A INTERESSE LOCAL (ARTIGO 30, INCISOS I E II). NESSE 

CONTEXTO, VERIFICA-SE QUE A LEI Nº 6.899/2021, DO 

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, NÃO OBSTANTE INCLUA EM 

SEU ROL DOENÇAS EXTREMAMENTE GRAVES, SE DISTANCIA 

DOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELA LEI FEDERAL Nº 

10 .048/2000, PARA A CONFERÊNCIA DO TRATAMENTO 

PRIORITÁRIO, INCORRENDO EM INCONSTITUCIONALIDADE 

FORMAL,POR EXTRAPOLAR A COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR 

DO MUNICÍPIO. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO PACTO 

FEDERATIVO, PREVISTO NO ARTIGO 1º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, BEM COMO NOS ARTIGOS 5º E 6º, DA CONSTITUIÇÃO 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. LEGISLAÇÃO QUE AVILTA, 

OUTROSSIM, O PRINCÍPIO DA CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA 

OU IGUALDADE, PREVISTO NO ARTIGO 5º, INCISOS I E LIV DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E REPETIDO NOS ARTIGOS 8º E 9º DA 

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, PORQUANTO, AO ESTABELECER 

ATENDIMENTO PREFERENCIAL A PESSOAS COM DOENÇAS 

CRÔNICAS, RARAS E GENÉTICAS, SEM QUE HAJA DEFICIÊNCIA OU 

MOBILIDADE REDUZIDA, PREVIU HIPÓTESES DE TRATAMENTO 

DESIGUAL SEM CORRELAÇÃO COM O DISCRÍMEN, VALE DIZER, 

COM O FATOR DE DISCRIMINAÇÃO. OCORRÊNCIA DE VÍCIOS 

INSANÁVEIS DE ORDEM FORMAL E MATERIAL, POR OFENSA AOS 

ARTIGOS 5º, 6º, 8º E 9º E 358, INCISOS I E II, TODOS DA 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, QUE IMPÕEM A 
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DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI IMPUGNADA, 

COM EFICÁCIA EX TUNC . PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. (TJ-RJ - ADI: 

00015979620238190000 202300700025, Relator.: Des(a). LUIZ 

ZVEITER, Data de Julgamento: 03/07/2023, OE - SECRETARIA DO 

TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL) Em arremate, rememora-

se o entendimento do Supremo Tribunal Federal no sentido de 

que “não pode o legislador municipal, a pretexto de legislar 

sobre assuntos de interesse local ou suplementar a legislação 

Federal ou Estadual de ordem geral, invadir a competência 

legislativa destes entes federativos superiores” (RE 313.060, Rel. 

Min. Ellen Gracie, julgamento em 29-11-2005, Segunda Turma, 

DJ de 24-2- 2006). Em suma, considerando a usurpação da 

competência legislativa concorrente conferida à União, Estados 

e Distrito Federal para legislar sobre proteção e defesa da saúde, 

bem como a inexistência de interesse predominantemente local 

que autorize a edição de norma suplementar e tendo em vista 

que todo o projeto de lei depende de seu art. 1º, ora reputado 

inconstitucional, de rigor o veto total do projeto de lei em 

questão por violação ao pacto federativo no tocante a repartição 

constitucional de competências, conforme o disposto no art. 24, 

XII, e art. 30, I e II, todos da Constituição Federal. São estas, 

Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente 

o Projeto de Lei nº 153/2025, as quais ora submeto à elevada 

apreciação dos Senhores Membros da Câmara Municipal. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e 

distinta consideração. Jorge Augusto Seba Prefeito Municipal”. 

(grifo nosso). 
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É salutar que esta Procuradoria foi instada a se manifestar acerca da 

constitucionalidade/legalidade do Projeto de Lei nº 153/2025, exarado o Parecer 

Jurídico, concluindo pela Constitucionalidade com recomendação “Diante do 

exposto, e desde que observadas as recomendações supramencionadas, entende-se 

que o Projeto de Lei nº 153/2025, atende aos pressupostos constitucionais e legais”. 

 

O Projeto de Lei em análise, ao dispor sobre a concessão de 

atendimento prioritário às pessoas com epilepsia nos órgãos públicos municipais, 

nos estabelecimentos privados e nos demais locais que prestem atendimento ao 

público, insere-se no âmbito da proteção à saúde e da promoção de atendimento 

adequado a grupos em situação de especial vulnerabilidade, matéria que se 

enquadra na competência legislativa suplementar do Município. 

 

Assim como reconhecido pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça no 

julgamento da ADI ajuizada contra a Lei do Município de Jundiaí, a previsão de 

prioridade no acesso a serviços públicos de saúde não configura inovação 

incompatível com a ordem constitucional, nem usurpação de competência, mas 

exercício legítimo da autonomia municipal para concretizar políticas públicas de 

saúde, em harmonia com os arts. 24, XIV, e 30, incisos I e II, da Constituição Federal, 

inexistindo afronta ao pacto federativo ou aos princípios da Administração Pública. 

Vejamos: 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. AÇÃO AJUIZADA 

EM FACE DA LEI N° 1 0.0 45, DE 27 DE OUTUBRO DE 202 3, DO 

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, A QUAL PREVÊ ATENDIMENTO 
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PRIORITÁRIO A PESSOAS COM OBESIDADE MÓRBIDA. 

INCONSTITUCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. HIPÓTESE EM 

QUE O DIPLOMA LEGAL SE ENQUADRA NA COMPETÊNCIA 

LEGISLATIVA SUPLEMENTAR DO MUNICÍPIO. INTELIGÊNCIA 

DAS NORMAS CONTIDAS NOS ARTS. ART. 24, XIV E 30 , I E II, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTE DESTE ÓRGÃO ESPECIAL 

EM CASO ANÁLOGO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PACTO 

FEDERATIVO E AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. ACÓRDÃO Vistos, relatados e 

discutidos estes autos de Direta de Inconstitucionalidade n° 

2000645-54.2024.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que 

é autor PREFEIT DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ-SP, é réu 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ.” (grifo 

nosso). 

 

Cumpre destacar, a seguir, os principais fundamentos extraídos do 

referido acórdão: 

 

“No caso em tela, o diploma legal em questão não restringe o âmbito 

de aplicação das disposições previstas na Lei Federal nº 10.048, de 8 de novembro 

de 2000, a qual trata da prioridade de atendimento às “...pessoas com deficiência, 

as pessoas com transtorno do espectro autista, as pessoas idosas com idade igual 

ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com criança 

de colo, os obesos, as pessoas com mobilidade reduzida e os doadores de sangue...” 

(cf. art. 1º grifo não original). 
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A propósito, convém assentar que o regime constitucional vigente 

não veda a edição, pelos municípios, de lei que verse sobre o atendimento 

prioritário a pessoas com obesidade mórbida no âmbito de seu território, a qual 

tem o condão de viabilizar medidas pertinentes ao interesse de tais pessoas (art. 

30, I, da Constituição Federal). Isso porque a proteção e a integração social das 

pessoas portadoras de deficiência, dentre as quais se encontram os obesos, assim 

qualificados por força do que prevê o art. 1º da mencionada Lei Federal nº 

10.048/2000, são matérias de competência concorrente, nos termos do art. 24, XIV, 

da Constituição Federal. Assim, incumbe à União, nos termos do § 1º do aludido 

dispositivo constitucional, estabelecer normas gerais, sendo a competência 

legislativa do Município suplementar (art. 30, II, da Constituição Federal). Dessa 

forma, referida competência municipal encontra limites no sistema constitucional 

vigente e não pode colidir com normas gerais da União e nem com as estaduais que 

regem a matéria em discussão, no âmbito da competência concorrente. Todavia, ao 

contrário do que entende o autor, não é isso que se verifica na espécie, uma vez 

que a legislação impugnada está, como afirmado na exordial, em consonância 

com o que prevê a legislação federal mencionada. Além disso, é de rigor concluir 

que o diploma legal em questão acaba por suplementar a legislação federal, já 

que dispõe sobre medidas especificas a serem aplicadas em favor de pessoas que 

possuem um grau mais severo de obesidade mórbida, cuja descrição está contida 

no § 1º do art. 1º da lei aqui impugnada (cf. fls. 17). 

 

Em tais circunstâncias, não há que se cogitar de violação ao pacto 

federativo e à divisão de competências legislativas. Com efeito, como bem 

apontado no parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, o qual adoto como razão 

de decidir, no caso em tela, não “...há como recusar ao Município elevar à condição 
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de assunto de seu exclusivo interesse a radicalização tutelar dentre o universo das 

pessoas obesas aquelas merecedoras de tratamento especial como os portadores 

de obesidade mórbida, atuando sem oposição ou contradição à norma geral 

federal no espaço reservado às normas não gerais, para ajustar àquela às 

especificidades ou peculiaridades locais, na exata senda da descentralização que 

anima o federalismo...” (cf. fls. 86/87). 

 

Nesse sentido, aliás, já se decidiu neste Órgão Especial, em caso 

análogo ao presente. Transcreva-se, no que aqui interessa, trecho da respectiva 

ementa, verbis: “(...) Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal, de 

iniciativa parlamentar, que dispõe sobre a obrigatoriedade da reserva de assentos 

especiais às pessoas com grau de obesidade avançada e mórbida em cinemas, 

teatros, restaurantes, instituições de ensino e financeiras da cidade de São José do 

Rio Preto. 1. Alegação de violação ao pacto federativo. Descabimento. Lei 

municipal delimitada à regulamentação estabelecida, no âmbito vertical, e 

cumpre a finalidade de norma suplementar, dentro dos precisos limites desta, 

buscando assegurar e promover, em condições de igualdade, o exercício dos 

direitos das pessoas com grau de obesidade avançada e mórbida. respeitadas as 

normas federais e estaduais. 2. Norma de iniciativa parlamentar. Legislação, que 

na sua maior parte (arts. 1º a 4º), não interfere na gestão administrativa do 

município. Norma que se restringe a dar efetividade à norma federal já existente 

no interesse do município. Inexistência de afronta ao princípio da separação dos 

poderes quanto às normas previstas nos artigos 1º a 4º da norma impugnada. (...). 

Ação direta julgada parcialmente procedente” (Direta de Inconstitucionalidade nº 

2055216-14.2020.8.26.0000, Rel. Des. Cristina Zucchi, j. 17.02.2021 grifos não 
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originais). Por tudo isso, tampouco há que se cogitar, na espécie, de violação aos 

princípios da Administração Pública (CESP., art. 111)”. (grifo nosso)”. 

 

Após análise, conclui-se que o Projeto de Lei nº 153/2025 não padece 

de vício de inconstitucionalidade, seja de natureza formal, seja de natureza material. 

As razões invocadas pelo Chefe do Poder Executivo para o veto não se mostram ju-

ridicamente sustentáveis, à luz da interpretação constitucional sistemática e dos 

princípios que informam o ordenamento jurídico brasileiro. 

 

Diante disso, esta Procuradoria manifesta-se pela rejeição do veto, por-

quanto a proposição legislativa revela-se compatível com a Constituição e atende ao 

interesse público, cabendo ao Poder Legislativo, no exercício de sua função de con-

trole, deliberar pela sua manutenção no ordenamento jurídico. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 

Diante do exposto acima, opino pela rejeição do veto ao Projeto de Lei 

nº 153/2025, uma vez que a matéria é constitucional e atende ao interesse público.  

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 
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Votuporanga, 28 de janeiro de 2026.  

 
 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 153/2025

ROSELAINE CORREIA 28/01/2026
11:33:49

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER
JURÍDICO - chave de acesso: PROTM-581948-5F4G5O-4K4X6Y, adicionado em 28/01/2026 às
11:38:15.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 28 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 535/2025 em 28/01/2026 às 11:38:15.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 153/2025

VEREADOR(A) VOTO

2ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 2º ANO LEGISLATIVO (01/01/2026 A 31/12/2026)

PROJETO DE LEI Nº 153/2025

AUSENTECABO RENATO ABDALA

AUSENTECARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

AUSENTEDÉBORA ROMANI

AUSENTEEMERSON PEREIRA

AUSENTEGASPAR

AUSENTEMARCÃO BRAZ

AUSENTEMEIDÃO

AUSENTENATIELLE GAMA

AUSENTEO WARTÃO

AUSENTEOSMAIR FERRARI

AUSENTERICARDO BOZO

AUSENTESARGENTO MORENO

AUSENTESERGINHO DA FARMÁCIA

AUSENTEVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

0 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8
RESULTADO

REJEITADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos
em 15/12/2025 às 18:13:20. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE
LEI Nº 153/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de fevereiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) VETO TOTAL AO
PROJETO DE LEI Nº 153/2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 535/2025 em 02/02/2026 às 20:04:32.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 26/2026/GP/SERGINHO DA FARMÁCIA 

 

 

Votuporanga/SP, 3 de fevereiro de 2026 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por intermédio deste, informo a Vossa Excelência que os Vetos Totais, de vossa autoria, 

aos Projetos de Lei nºs 114 e 153/2025, foram rejeitados pelo Plenário desta Casa de Leis na 2ª 

Sessão Ordinária, realizada em 2 de fevereiro de 2026. 

 

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 SERGINHO DA FARMÁCIA 

 Presidente em exercício 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

LUIZ FERNANDO GÓES LIÉVANA 

Prefeito Municipal em exercício 

Votuporanga - SP  
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

SERGIO ADRIANO PEREIRA 03/02/2026 09:29:37DOCUMENTO ASSINADO

03/02/2026 09:29:37: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). SERGIO ADRIANO PEREIRA.
03/02/2026 09:29:37: ASSINATURA DO(A) SR(A). SERGIO ADRIANO PEREIRA EFETIVADA.
03/02/2026 08:47:03: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº
26/2026 - chave de acesso: PROTM-588607-4C4B8E-0Q4Z7J, adicionado em 03/02/2026 às 08:47:03.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de fevereiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE Nº 26/2026 INFORMANDO ACERCA
DA REJEIÇÃO DO VETO TOTAL, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 535/2025 em 03/02/2026 às 09:53:15.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Assunto Re: PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL INFORMA ACERCA
DA REJEIÇÃO DOS VETOS TOTAIS

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2026-02-03 14:53

Prezados,
Acuso recebimento.
Atenciosamente,

Natalia Amanda Polizeli Rodrigues

Em 2026-02-03 09:54, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo Ofício da Presidência nº 26/2026 informando a respeito da rejeição dos Vetos Totais aos
Projetos de Lei nºs 114 e 153/2025.

Sem mais, renovo protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara de Votuporanga/SP
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de fevereiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO OFÍCIO
DO PRESIDENTE, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 535/2025 em 03/02/2026 às 15:00:03.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

LEI Nº 7.378 – DE  6 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

(DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
ATENDIMENTO PRIORITÁRIO ÀS PESSOAS 
PORTADORAS DE EPILEPSIA NOS ÓRGÃOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, ESTABELECIMENTOS 
PRIVADOS E DEMAIS LOCAIS QUE PRESTEM 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS) 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO § 7º, DO ARTIGO 42, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica assegurado, por esta Lei, o atendimento prioritário às pessoas portadoras de 

epilepsia, em todos os órgãos municipais da Administração Pública Direta e Indireta, bem como 

nas instituições financeiras, empresas concessionárias de serviços públicos, estabelecimentos 

comerciais e de prestação de serviços. 

Art. 2º O atendimento prioritário de que trata esta Lei compreenderá: 

I – a dispensa de filas comuns, mediante atendimento preferencial; 

II – o pronto atendimento em casos de crise epiléptica, inclusive com acionamento de 
socorro médico imediato, se necessário. 

Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se portadora de epilepsia a pessoa diagnosticada por 

profissional médico. 

Art. 4º A comprovação da condição de que trata o artigo anterior será feita mediante 

apresentação de laudo ou declaração médica que ateste o diagnóstico, sem prejuízo de outros 

meios idôneos de identificação. 

Art. 5º Deverá ser assegurada, em locais de atendimento ao público, no âmbito do 

Município, a divulgação do direito ao atendimento prioritário das pessoas com epilepsia, por meio 

de cartaz ou outro instrumento informativo visível. 

Art. 6º O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará, no caso de instituições 

financeiras, empresas concessionárias de serviços públicos, estabelecimentos comerciais e de 

prestação de serviços, às seguintes sanções: 

I - advertência; 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

II - multa no valor de 50 (cinquenta) Unidades Fiscais do Município - UFM, sendo este valor 

dobrado em caso de nova reincidência.  

Art. 7º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos após 30 

(trinta) dias.” 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 6 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

SERGINHO DA FARMÁCIA 
Presidente em exercício 

 
 
Publicado e registrado na Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Votuporanga, 

em 6 de fevereiro de 2026. 
 

 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo  
 
 

Esta Lei originou-se no Projeto de Lei nº 153/2025, de autoria do vereador Marcão Braz e 
sofreu emenda pela Comissão de Justiça e Redação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 153/2025

SERGIO ADRIANO PEREIRA 06/02/2026
10:40:43

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 06/02/2026
14:50:26

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento LEI Nº 7.378 –
DE  6 DE FEVEREIRO DE 2026 - chave de acesso: PROTM-593603-7G2Y0O-6M8N0P, adicionado
em 06/02/2026 às 08:54:48.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 6 de fevereiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento LEI Nº 7.378 – DE  6 DE FEVEREIRO DE 2026, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 535/2025 em
06/02/2026 às 08:54:48.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 7.377 – DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026

(DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO
PRIORITÁRIO  NAS  UNIDADES
P Ú B L I C A S  D E  S A Ú D E  D O
M U N I C Í P I O  A  P E S S O A S
DIAGNOSTICADAS COM TEA NÍVEL
3  DE  SUPORTE,  TDAH  GRAVE,
TOD  GRAVE,  DEF IC IÊNCIA
I N T E L E C T U A L  C O M  G R A U
SUPORTE 3 OU EM TRATAMENTO
ONCOLÓGICO)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO § 7º, DO
ARTIGO 42, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica estabelecido o atendimento prioritário nas
Unidades  Públicas  de  Saúde  Municipais  a  pessoas
diagnosticadas com Transtorno de Espectro Autista – TEA
nível  3,  Transtorno  do  Déficit  de  Atenção  com
Hiperatividade  –  TDAH  grave,  Transtorno  Desafiador  de
Oposição  –  TOD  grave,  deficiência  intelectual  com  grau
suporte  3  ou  em  tratamento  oncológico.

Parágrafo único. O atendimento prioritário, a que se
refere o caput deste artigo, será concedido em todas as
etapas do atendimento, não se restringindo ao momento de
triagem.

Art.  2º  A  comprovação  de  uma  das  condições
elencadas  nesta  Lei,  poderá  ser  realizada  mediante
apresentação de:

I  -  laudo, atestado, declaração médica ou cartão da
pessoa com deficiência; ou

II - carteira de acompanhamento fornecida por unidade
de oncologia reconhecida.

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei
no que couber.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 6 de fevereiro de 2026.
SERGINHO DA FARMÁCIA
Presidente em exercício
Publicado e registrado na Secretaria Administrativa da

Câmara Municipal de Votuporanga, em 6 de fevereiro de
2026.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo
Esta Lei originou-se no Projeto de Lei nº 114/2025, de

autoria  dos vereadores Natielle  Gama e Ricardo Bozo e
sofreu emenda pela Comissão de Justiça e Redação.
...........................................................................................................

LEI Nº 7.378 – DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026

(DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE
ATENDIMENTO  PRIORITÁRIO  ÀS
PESSOAS  PORTADORAS  DE
E P I L E P S I A  N O S  Ó R G Ã O S
P Ú B L I C O S  M U N I C I P A I S ,
ESTABELECIMENTOS PRIVADOS E
DEMAIS  LOCAIS  QUE  PRESTEM
ATENDIMENTO AO PÚBLICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO § 7º, DO
ARTIGO 42, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica assegurado, por esta Lei, o atendimento
prioritário às pessoas portadoras de epilepsia, em todos os
órgãos  municipais  da  Administração  Pública  Direta  e
Indireta,  bem  como  nas  instituições  financeiras,  empresas
concessionárias  de  serviços  públicos,  estabelecimentos
comerciais e de prestação de serviços.

Art. 2º O atendimento prioritário de que trata esta Lei
compreenderá:

I  – a dispensa de filas comuns, mediante atendimento
preferencial;

II – o pronto atendimento em casos de crise epiléptica,
inclusive com acionamento de socorro médico imediato, se
necessário.

Art.  3º  Para  os  fins  desta  Lei,  considera-se  portadora
de  epilepsia  a  pessoa  diagnosticada  por  profissional
médico.

Art.  4º  A comprovação da condição de que trata o
artigo anterior será feita mediante apresentação de laudo
ou  declaração  médica  que  ateste  o  diagnóstico,  sem
prejuízo de outros meios idôneos de identificação.

Art.  5º  Deverá  ser  assegurada,  em  locais  de
atendimento  ao  público,  no  âmbito  do  Município,  a
divulgação  do  direito  ao  atendimento  prioritário  das
pessoas  com  epilepsia,  por  meio  de  cartaz  ou  outro
instrumento informativo visível.

Art. 6º O descumprimento das disposições desta Lei
sujeitará,  no  caso  de  instituições  financeiras,  empresas
concessionárias  de  serviços  públicos,  estabelecimentos
comerciais  e  de  prestação  de  serviços,  às  seguintes
sanções:

I - advertência;
II - multa no valor de 50 (cinquenta) Unidades Fiscais

do Município - UFM, sendo este valor dobrado em caso de
nova reincidência.

Art. 7º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei
no que couber.

Art.  8º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, gerando seus efeitos após 30 (trinta) dias.”

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 6 de fevereiro de 2026.
SERGINHO DA FARMÁCIA
Presidente em exercício
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Publicado e registrado na Secretaria Administrativa da
Câmara Municipal de Votuporanga, em 6 de fevereiro de
2026.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo
Esta Lei originou-se no Projeto de Lei nº 153/2025, de

autoria  do vereador  Marcão Braz e  sofreu emenda pela
Comissão de Justiça e Redação.
...........................................................................................................
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de fevereiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7.378, DE 06 DE FEVEREIRO DE
2026, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
535/2025 em 09/02/2026 às 14:06:29.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 

OFÍCIO Nº 36/2026/DANIEL DAVID/GP              
 

 

Votuporanga, 9 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Encaminho, para conhecimento de Vossa Excelência, as Leis nºs 7.377 e 7.378, ambas 

de 6 de fevereiro de 2026, promulgadas e publicadas por este Presidente da Câmara Municipal, 

nos termos do § 7º do art. 42 da Lei Orgânica do Município. 

 

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 
Prefeito Municipal 

Votuporanga - SP  
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

DANIEL DAVID 09/02/2026 11:32:44DOCUMENTO ASSINADO

09/02/2026 11:32:44: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
09/02/2026 11:32:44: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
09/02/2026 10:55:38: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº
36/2026 - chave de acesso: PROTM-596844-3W7A0Q-8I3V5G, adicionado em 09/02/2026 às 10:55:38.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de fevereiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 36/2026 ENCAMINHANDO LEI
PROMULGADA E PUBLICADA PELO PRESIDENTE DA CASA, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 535/2025 em 09/02/2026 às 11:45:24.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Assunto Re: CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA LEIS PROMULGADAS E
PUBLICADAS PELO PRESIDENTE DA CASA

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2026-02-10 08:53

Bom dia,
Acuso recebimento.
Atenciosamente,

Natalia Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

Em 2026-02-09 11:42, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo o Ofício do Presidente nº36/2025 encaminhando as leis promulgadas e publicadas por esta
Casa de Leis, nos termos do §7º do art. 42 da Lei Orgânica Municipal.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara de Votuporanga/SP
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 10 de fevereiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO OFÍCIO
DO PRESIDENTE Nº 36/2026, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 535/2025 em 10/02/2026 às 09:15:15.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI Nº 153/2025

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 153/2025, foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 06/04/2026 às 13:53:21.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
DEVOLUÇÃO À SECRETARIA ADMINISTRATIVA

CONFIRMADOPRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 10 de fevereiro de 2026.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 535/2025

1. CAPA DIGITAL
1DATA / HORA: 10/10/2025 10:50:14

2. PROJETO DE LEI Nº 153/2025
AUTOR(A): MARCÃO BRAZ.

2DATA / HORA: 10/10/2025 10:55:25

3. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
5DATA / HORA: 13/10/2025 08:50:03

4. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA.

6DATA / HORA: 13/10/2025 08:50:23

5. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

7DATA / HORA: 13/10/2025 13:52:15

6. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

8DATA / HORA: 13/10/2025 17:39:30

7. ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA
AUTOR(A): DANIEL DAVID, ROSELAINE CORREIA.

9DATA / HORA: 13/10/2025 18:52:28

8. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
10DATA / HORA: 13/10/2025 18:52:55

9. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

11DATA / HORA: 13/10/2025 18:52:58

10. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, DR. LEANDRO.

12DATA / HORA: 13/10/2025 18:52:59

11. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
13DATA / HORA: 13/10/2025 18:53:27

12. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

14DATA / HORA: 13/10/2025 18:53:30

16. PARECER JURÍDICO CONSTITUCIONAL COM RECOMENDAÇÕES
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

18DATA / HORA: 04/11/2025 16:41:32

17. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
32DATA / HORA: 04/11/2025 16:41:33

18. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

33DATA / HORA: 04/11/2025 16:41:36

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
8/

02
/2

02
6 

14
:2

7:
33

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-8
23

25
5-

5S
3P

3E
-1

J8
R

4T
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000111

PL 00535/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

13. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL
AUTOR(A): DANIEL DAVID, NATIELLE GAMA.

15DATA / HORA: 05/11/2025 08:26:50

14. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
16DATA / HORA: 05/11/2025 08:27:18

15. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

17DATA / HORA: 05/11/2025 08:27:22

19. PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

34DATA / HORA: 13/11/2025 11:08:32

22. PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
AUTOR(A): COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

39DATA / HORA: 13/11/2025 11:08:47

23. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
40DATA / HORA: 13/11/2025 11:41:38

24. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

41DATA / HORA: 13/11/2025 11:41:51

20. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
37DATA / HORA: 13/11/2025 12:43:42

21. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

38DATA / HORA: 13/11/2025 12:43:55

27. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE,
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

44DATA / HORA: 17/11/2025 20:22:30

28. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

45DATA / HORA: 17/11/2025 20:22:30

25. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

42DATA / HORA: 17/11/2025 20:23:18

26. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

43DATA / HORA: 17/11/2025 20:23:18

29. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI Nº 153/2025
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

46DATA / HORA: 17/11/2025 20:23:24

30. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

47DATA / HORA: 17/11/2025 20:23:24
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

31. AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 132/2025
AUTOR(A): DANIEL DAVID, EMERSON PEREIRA, MAURILO PIMENTA DE MORAIS.

48DATA / HORA: 18/11/2025 09:29:35

32. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
50DATA / HORA: 18/11/2025 09:33:39

33. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

51DATA / HORA: 18/11/2025 09:33:52

34. OFÍCIO PRESIDENTE Nº 366/2025 ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO
52DATA / HORA: 19/11/2025 08:14:01

35. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

53DATA / HORA: 19/11/2025 08:14:02

36. COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO AUTÓGRAFO
54DATA / HORA: 19/11/2025 09:49:29

37. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

55DATA / HORA: 19/11/2025 09:49:30

38. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

56DATA / HORA: 19/11/2025 09:52:46

39. VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 153/2025
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

57DATA / HORA: 12/12/2025 08:55:01

40. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
66DATA / HORA: 12/12/2025 08:55:02

41. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

67DATA / HORA: 12/12/2025 08:55:05

42. PARECER JURÍDICO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

68DATA / HORA: 28/01/2026 11:38:15

43. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
89DATA / HORA: 28/01/2026 11:38:17

44. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

90DATA / HORA: 28/01/2026 11:38:20

45. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 153/2025
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

91DATA / HORA: 02/02/2026 20:04:32

46. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

92DATA / HORA: 02/02/2026 20:04:32

47. OFÍCIO PRESIDENTE Nº 26/2026 INFORMANDO ACERCA DA REJEIÇÃO DO VETO TOTAL
93DATA / HORA: 03/02/2026 09:53:15
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

48. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

95DATA / HORA: 03/02/2026 09:53:15

49. COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO OFÍCIO DO PRESIDENTE
96DATA / HORA: 03/02/2026 15:00:03

50. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

97DATA / HORA: 03/02/2026 15:00:04

51. LEI Nº 7.378 – DE  6 DE FEVEREIRO DE 2026
AUTOR(A): SERGINHO DA FARMÁCIA, MAURILO PIMENTA DE MORAIS.

98DATA / HORA: 06/02/2026 08:54:48

52. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
100DATA / HORA: 06/02/2026 08:54:54

53. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

101DATA / HORA: 06/02/2026 08:54:57

56. OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 36/2026 ENCAMINHANDO LEI PROMULGADA E PUBLICADA PELO
PRESIDENTE DA CASA

105DATA / HORA: 09/02/2026 11:45:24

57. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

107DATA / HORA: 09/02/2026 11:45:25

54. PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7.378, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026
102DATA / HORA: 09/02/2026 14:06:29

55. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

104DATA / HORA: 09/02/2026 14:06:29

58. COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO OFÍCIO DO PRESIDENTE Nº 36/2026
108DATA / HORA: 10/02/2026 09:15:15

59. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

109DATA / HORA: 10/02/2026 09:15:15

60. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

110DATA / HORA: 10/02/2026 09:16:55

61. ÍNDICE REVERSO
111DATA / HORA: 18/02/2026 14:27:33

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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